
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  MANUTENÇÃO  EM  APARELHOS  DA

ACADEMIA AO AR LIVRE NA PRAÇA SÃO LUCAS, BAIRRO CARAJÁS. CEP: 38408-

659.

JUSTIFICATIVA

Viemos através deste solicitar que seja feita a manutenção dos aparelhos da academia ao

ar livre, pois os mesmo estão muito danificados impossibilitando seu uso.
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REQUERIMENTO Nº 96583/2024

APROVADO
9ª Reunião Ordinária - 11/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de abril de 2024.

THAIS ANDRADE
Vereadora - União Brasil
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